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Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a disponibilização de 

funcionário para serviços gerais. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Educação, para disponibilizar servente ou 

ajudante geral para a Escola Municipal Professor João Bastos Soares, situada no bairro 

do Itagaçaba. 

 

Como é do conhecimento de todos, houve a contratação e substituição dos 

diretores escolares em nosso município, assim no intuito de firmar nosso compromisso 

pela prestação do serviço educacional de qualidade em Cruzeiro, foi realizada visita na 

instituição de ensino mencionada, oportunidade em que, foi relatado pela nova gestão 

escolar sobre a falta de funcionários para a limpeza predial, este que gera prejuízos aos 

alunos e demais funcionários. 

Dessa forma, melhor solução não há, que ser disponibilizado um funcionário para 

a limpeza para a unidade mencionada, a fim de garantir qualidade no atendimento de 

nossos pequenos. 

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 

04 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310033003500380030003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Anderson Ferrer Pereira em 04/03/2026 16:53 

Checksum: 179E00D32F8DB7356A72B76CA245F6475D1E62FFB0A8F1359D648A84C895D667

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




